Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1353/96

AUTORIZA DOAÇÃO DE VEÍCULO FUSCA. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bom Retiro, um veículo fusca 1600, ano de fabricação 1984, cor branca, movido a álcool, no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

Parágrafo Único - O veículo de que trata este artigo, foi recebido pelo Município em doação do Ministério da Agricultura, Diretoria de Santa Catarina. 

Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 21 de Outubro de 1996.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

